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Salvador, 19 de outubro de 2020 
 
 
 
 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N.º 435/2020 - CESAU 
 
 
 
 

OBJETO: Orientação / Pesquisa - Centro de 

Apoio Operacional de Defesa da Saúde - CESAU 

REFERÊNCIA:  3ª Promotoria de Justiça de Paulo 

Afonso/ Realização de concurso durante a 

pandemia Covid-19. 

IDEA 705.9.113881/2020 

 

    
 

A Exma. Sra. Dra. Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro, Promotora 

de Justiça, solicita: 

 

“...com o objetivo de conceder processamento da 

insurgência relacionada à realização das etapas 

presenciais de concurso público em momento de 

enfrentamento de pandemia, tendo em conta o protocolo 

de segurança sanitária apresentado nos ID MP 1423136 - 

Pág. 82 a ID MP 1423136 - Pág. 88, bem como a notícia de 
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manutenção das datas das provas, para competente 

apreciação e emissão de orientação técnica.” 

 

 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 30 de janeiro de 2020, 

que o surto da doença causada pelo novo coronavírus (COVID-19) constitui uma 

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional – o mais alto nível de 

alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário Internacional. 

Em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS como uma 

pandemia. 

Foram confirmados no mundo 37.594.267 casos de COVID-19 e 1.077.836 

mortes até 12 de outubro de 2020. Na Região das Américas, são 17.512.753 casos 

confirmados de infecção pelo novo SARS-CoV-2 e 580.189 óbitos, conforme dados 

de 09 de outubro de 2020. 

Os sintomas mais comuns da COVID-19 são febre, cansaço e tosse seca. 

Alguns pacientes podem apresentar dores, congestão nasal, dor de cabeça, 

conjuntivite, dor de garganta, diarreia, perda de paladar ou olfato, erupção 

cutânea ou descoloração dos dedos das mãos ou dos pés. Esses sintomas 

geralmente são leves e começam gradualmente.1  

A transmissão acontece de uma pessoa doente para outra ou por contato 

próximo por meio de: toque do aperto de mão, gotículas de saliva, espirro, tosse, 

catarro, toque em objetos ou superfícies contaminadas como celulares, mesas, 

maçanetas, brinquedos, teclados de computador, corrimãos, dentre outros. 

 
1 https://www.paho.org/pt/covid19#risco 
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Em análise do potencial de transmissibilidade da doença, se sabe que a 

suscetibilidade à infecção é universal, ou seja, qualquer indivíduo pode ser 

infectado e o período médio de incubação do SARS-CoV-2 é de 5 dias, com 

intervalo que pode chegar de 2 até 24 dias, o que significa dizer que uma pessoa 

infectada pode permanecer assintomática e apenas após o período de incubação 

apresentar sinais e sintomas da infecção. 

 

O vírus tem um potencial contagioso que depende de sua natureza e do 

hospedeiro, mas, uma epidemia é ao mesmo tempo um fenômeno social e o seu 

desdobramento depende de como nos comportamos. Como não há tratamento 

comprovadamente eficaz para combate à infecção e nem métodos farmacológicos 

de prevenção (vacina), atualmente, as formas mais eficazes de evitar o contágio 

são o isolamento social e medidas de distanciamento social, que reduzem os 

contatos entre as pessoas e limitam a transmissão do vírus.  

 

Sendo assim, medidas para conter a evolução da pandemia devem continuar 

sendo priorizadas.  

 

No Brasil, a pandemia de COVID-19 teve início em 26 de fevereiro de 2020 

com o primeiro caso confirmado na cidade de São Paulo, se tornando comunitária 

posteriormente. Até 12 de outubro de 2020, o país já acumula 5.082.637 de 

casos. 

 

O município de Paulo Afonso, situado na região norte, apresenta, em 19 de 

outubro de 2020, 1.427 casos confirmados e 08 aguardando validação. Em 24 

horas, Paulo Afonso registrou 02 novos casos de COVID-19. Seu coeficiente de 
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incidência foi de 1.211,56. Um índice de incidência maior que 01 significa que a 

curva de incidência ainda é crescente. 

 

Segundo a OPAS – Organização Panamericana da Saúde a taxa (ou 

coeficiente) de incidência é definida como o número de casos novos de uma doença 

ou outra afecção de saúde dividido pela população em risco da doença (população 

exposta) em um espaço geográfico durante um tempo especificado. 

 

Embora o coeficiente de incidência de SARS-COV-2 no município esteja 

próximo de 01, como não há tratamento com comprovada eficácia nem vacina 

até o momento para o SARS-COV-2, existe ainda grande necessidade de 

manutenção das medidas de isolamento social, sendo precipitada a decisão de 

relaxar quaisquer dessas medidas. 

 

Considerando a gravidade e elevada transmissibilidade da doença, é 

imperiosa a preocupação com o potencial risco de aumento do coeficiente de 

infecção ao retomar atividades que impliquem em proximidade de pessoas. 

Qualquer ambiente em que pessoas se aglomerem representa risco potencial de 

contaminação.  Importante se faz dizer que, mesmo que sejam aplicadas as 

medidas sanitárias recomendadas, não há medida 100% eficaz na prevenção da 

infecção por SARS COV-2, a não ser o isolamento social. 

 

O Grupo de Trabalho Para Ações de Enfrentamento do Coronavírus – 

GT/coronavirus do Ministério Público do estado da bahia publicou a NOTA 

TÉCNICA Nº 005/2020 que “orienta a atuação dos membros do Ministério 

Público do Estado da Bahia face ao Poder Público em relação às medidas não 

farmacológicas de mitigação da pandemia de COVID-19, notadamente quanto 
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à abertura e ao fechamento dos espaços acessíveis ao público”. 

 

O referido documento cita:  

 

“...b) em sendo a decisão político-administrativa no sentido do 

fechamento dos espaços acessíveis ao público, além de 

verificados os seus fundamentos técnicos, que seja demandado 

aos gestores a apresentação de um plano com medidas de 

minimização dos correlatos efeitos negativos colaterais, 

inclusive aqueles que impactam  diretamente na prestação de 

serviços essenciais e referentes à garantia da prestação da 

assistência à saúde, bem assim das medidas que serão adotadas 

visando atenuar as consequências socioeconômicas; 

c) em sendo a decisão político-administrativa no sentido da 

abertura dos espaços acessíveis ao público, além de verificados 

os seus fundamentos técnicos, que seja demandado aos 

gestores a apresentação de um plano que contemple medidas 

de distanciamento social, de modo a evitar aglomerações, sem 

prejuízo da adoção de outras providências que visem reduzir o 

risco de contágio;” 

 

A retomada das atividades que envolvam circulação de pessoas e sua 

consequente proximidade deve ser precedida de planejamento e precauções 

adequados. 

 

Diante do elevado potencial de transmissibilidade e virulência e, por tratar-

se de infecção que requer longo tempo de internação hospitalar (em média 17 
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dias), é grande o risco de colapso da rede de saúde em municípios com alto 

coeficiente de infecção devido ao alto fluxo de pacientes graves ao mesmo 

tempo. 

 

O Ministério da Saúde publicou a Portaria nº 1.565/20, que estabelece 

orientações gerais à prevenção, o controle e à mitigação da transmissão da Covid-

19 com o objetivo de apoiar as estratégias locais para retomada segura das 

atividades e do convívio social, respeitando as especificidades e características de 

cada setor ou ramo de atividade: 

 

 

“Assim, as orientações que se seguem têm por objetivo 

apoiar as estratégias locais para retomada segura das 

atividades e do convívio social, respeitando as 

especificidades e características de cada setor ou ramo de 

atividade. 

1. Cuidados Gerais a serem adotados individualmente pela 

população 

1.1 Lavar frequentemente as mãos com água e sabão ou, 

alternativamente, higienizar as mãos com álcool em gel 70% 

ou outro produto, devidamente aprovado pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

1.2 Usar máscaras em todos os ambientes, incluindo lugares 

públicos e de convívio social. 

1.3 Evitar tocar na máscara, nos olhos, no nariz e na boca. 

1.4 Ao tossir ou espirrar, cobrir o nariz e boca com lenço de 

papel e descartá-los adequadamente. Na indisponibilidade 

dos lenços, cobrir com a parte interna do cotovelo, nunca 

com as mãos. 
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1.5 Não compartilhar objetos de uso pessoal, como aparelhos 

telefones celulares, máscaras, copos e talheres, entre outros. 

1.6 Evitar situações de aglomeração. 

1.7 Manter distância mínima de 1 (um) metro entre pessoas 

em lugares públicos e de convívio social. 

1.8 Manter os ambientes limpos e ventilados. 

1.9 Se estiver doente, com sintomas compatíveis com a 

COVID-19, tais como febre, tosse, dor de garganta e/ou 

coriza, com ou sem falta de ar, evitar contato físico com 

outras pessoas, incluindo os familiares, principalmente, 

idosos e doentes crônicos, buscar orientações de saúde e 

permanecer em isolamento domiciliar por 14 dias. 

 

2. Cuidados Gerais e Medidas de Higiene a serem adotadas por 

todos os setores de atividades 

2.1. Elaborar plano de ação para retomada das atividades. 

2.2. Estabelecer e divulgar orientações para a prevenção, o 

controle e a mitigação da transmissão da COVID-19 com 

informações sobre a doença, higiene das mãos, etiqueta 

respiratória e medidas de proteção individuais e coletivas. 

2.3. Disponibilizar estrutura adequada para a higienização 

das mãos, incluindo lavatório, água, sabão líquido, álcool em 

gel 70% ou outro produto, devidamente aprovado pela 

ANVISA, toalha de papel descartável e lixeira de acionamento 

não manual. 

2.4. Disponibilizar álcool 70% ou outro produto, devidamente 

aprovado pela ANVISA, para higienização de superfícies. 

2.5. Incentivar a lavagem das mãos ou higienização com 

álcool em gel 70% ou outro produto, devidamente aprovado 

pela ANVISA: 
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2.5.1. antes de iniciar as atividades, de manusear alimentos, 

de manusear objetos compartilhados; 

2.5.2. antes e após a colocação da máscara; e 

2.5.3. após tossir, espirrar, usar o banheiro, tocar em 

dinheiro e manusear resíduos. 

2.6. Estimular o uso de máscaras e/ou protetores faciais em 

todos os ambientes, incluindo lugares públicos e de convívio 

social. 

 

3. Medidas de Distanciamento Social a serem adotadas 

individualmente e por todos os setores de atividades 

3.1. Adotar procedimentos que permitam a manutenção da 

distância mínima de 1 (um) metro entre pessoas em todos os 

ambientes, internos e externos, ressalvadas as exceções em 

razão da especificidade da atividade ou para pessoas que 

dependam de acompanhamento ou cuidados especiais, como 

crianças, idosos e pessoas com deficiência. 

3.2. Demarcar e reorganizar os locais e espaços para filas e 

esperas, respeitando o distanciamento de segurança. 

3.3. Implementar barreiras físicas, como divisórias, quando a 

distância mínima entre as pessoas não puder ser mantida. 

3.4. Limitar a ocupação de elevadores, escadas e ambientes 

restritos. 

3.5. Para atividades que permitam atendimento com horário 

programado, disponibilizar mecanismos on-line ou por 

telefone para possibilitar o agendamento, evitando as filas e 

aglomerações. Sempre que possível, definir horários 

diferenciados para o atendimento preferencial, para pessoas 

do grupo de risco. 
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3.6. Adotar medidas para distribuir a movimentação de 

pessoas ao longo do dia nos ambientes de grande circulação e 

espaços públicos evitando concentrações e aglomerações. 

Utilizar como alternativa, a abertura de serviços em horários 

específicos para atendimento. 

3.7. Evitar aglomeração na entrada, na saída e durante a 

utilização dos espaços de uso comum. 

3.8. Demarcar áreas que não deverão ser utilizadas e indicar 

visualmente a limitação máxima de pessoas nos ambientes. 

3.9. Adotar, sempre que possível, reorganização dos 

processos de trabalho, incluindo o trabalho remoto, 

especialmente para quem faça parte ou conviva com pessoas 

do grupo de risco. 

3.10. Estimular e implementar atividades de forma virtual, 

priorizando canais digitais para atendimento ao público, 

sempre que possível. 

 

4. Medidas de Higiene, Ventilação, Limpeza e Desinfecção a 

serem adotadas individualmente e por todos os setores de 

atividades. 

4.1. Reforçar os procedimentos de limpeza e desinfecção com 

produtos desinfetantes, devidamente aprovados pela ANVISA, 

em todos os ambientes, superfícies e equipamentos, 

minimamente no início e término das atividades. 

4.2. Aumentar a frequência da limpeza e desinfecção com 

produtos desinfetantes, devidamente aprovados pela ANVISA, 

de áreas comuns e de grande circulação de pessoas durante 

o período de funcionamento, com controle do registro da 

efetivação nos horários pré-definidos. 
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4.3. Privilegiar a ventilação natural ou adotar medidas para 

aumentar ao máximo o número de trocas de ar dos recintos. 

4.4. Em ambiente climatizado, evitar a recirculação de ar e 

realizar manutenções preventivas seguindo os parâmetros 

devidamente aprovados pela ANVISA. 

 

5. Medidas de Triagem e Monitoramento de Saúde a serem 

adotadas por todos os setores de atividades 

5.1 Implementar medidas de triagem antes da entrada nos 

estabelecimentos, como aferição de temperatura corporal e 

aplicação de questionários, de forma a recomendar que 

pessoas, com aumento da temperatura e outros sintomas 

gripais, não adentrem no local e busquem atendimento nos 

serviços de saúde. 

5.2. Estabelecer procedimentos para acompanhamento e 

relato de casos suspeitos e confirmados da doença, incluindo 

o monitoramento das pessoas que tiveram contato com casos. 

Pessoas suspeitas de COVID-19 devem buscar orientações nos 

serviços de saúde e manterem-se afastadas do convívio social 

por 14 dias. 

5.3. Definir procedimentos para comunicação eficiente com 

o público e os órgãos competentes sobre informações, 

medidas e ações desenvolvidas para garantir a segurança dos 

clientes e trabalhadores. 

5.4. Adotar as recomendações dos órgãos competentes sobre 

implementação de medidas adicionais de prevenção e 

controle da COVID-19. 

 

6. Medidas para o Uso de Equipamentos de Proteção 
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6.1. Adotar rigorosamente os procedimentos de uso, 

higienização, acondicionamento e descarte dos 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI e outros 

equipamentos de proteção, de acordo com cada atividade, 

considerando também os riscos gerados pela COVID-19. 

6.2. Substituir as máscaras cirúrgicas, a cada quatro horas de 

uso, ou de tecido, a cada três horas de uso, ou quando 

estiverem sujas ou úmidas. 

6.3. Confeccionar e higienizar as máscaras de tecido de 

acordo com as recomendações do Ministério da Saúde. 

6.4. Não compartilhar os EPI e outros equipamentos de 

proteção durante as atividades. 

6.5. Cabe ressaltar que, nos termos definidos na Norma 

Regulamentadora nº 6 - Equipamentos de Proteção Individual 

- da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia, as máscaras cirúrgicas e de tecido 

não são consideradas EPI e não os substituem para a proteção 

respiratória, quando indicado seu uso em normas específicas. 

(...)” (grifo nosso) 

 

Tal Portaria dispõe também que a retomada das atividades deve ocorrer de 

forma segura, gradativa, planejada, regionalizada, monitorada e dinâmica, 

considerando as especificidades de cada setor e dos territórios, de forma a 

preservar a saúde e a vida das pessoas. Para isso, é essencial a observação e a 

avaliação periódica, no âmbito loco-regional, do cenário epidemiológico da COVID-

19, da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde, dos aspectos 

socioeconômicos e culturais dos territórios e, principalmente, das orientações 

emitidas pelas autoridades locais e órgãos de saúde. 
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Quanto aos requisitos para a realização de atividades, impende que se 

destaque, no que concerne aos concursos públicos, que a Lei Complementar nº 

173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), determina, em seu art. 8º, 

V, a suspensão de realização de concursos públicos pelos entes federados afetados 

pela pandemia, até a data de 31 de dezembro de 2021, excetuando-se a proibição 

somente para as reposições de vacâncias, na forma que indica: 

 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública 

decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 

de dezembro de 2021, de: [...] 

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas 

as reposições de cargos de chefia, de direção e de 

assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 

reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou 

vitalícios, as contratações temporárias de que trata o inciso IX 

do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de 

temporários para prestação de serviço militar e as contratações 

de alunos de órgãos de formação de militares; 

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de 

vacâncias previstas no inciso IV; [grifamos] 

 

Vê-se, outrossim, que o estado de calamidade pública fora reconhecido no 

Município de Paulo Afonso pelo Decreto Legislativo nº 2202, de 08 de abril de 2020, 

expedido pela Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, com efeitos até 31 de 

dezembro de 2020: 
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Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I 

e II do art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 

2000, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, a ocorrência 

do estado de calamidade pública no Município de Paulo 

Afonso,  em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 

encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.355/20. [grifamos] 

 

Menciona-se, ademais, que, mesmo nos casos excepcionados pela disciplina 

acima destacada, há decisões de tribunais e juízes de piso que levam em 

consideração critérios diversos decorrentes do cenário pandêmico – como fatores 

epidemiológicos e a possível quebra de isonomia quanto à não participação dos 

candidatos inseridos em grupos de risco – para determinar a suspensão da 

realização de certames pelo Poder Público. Vejamos: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUNDA TURMA RECURSAL DA 

FAZENDA PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL. 

CONCURSO PÚBLICO. ART. 300 DO CPC. REQUISITOS NÃO 

PREECHIDOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 173/2020 PRORROGOU O 

PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME, ESTABLECENDO QUE ESTÃO 

PROIBIDAS AS NOMEAÇÕES ATÉ 31-12-2021 EM FUNÇÃO DO 

ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA PROMOVIDA PELO CORONA 

VÍRUS SARS-COV-2 (COVID-19). INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

SUBJETIVO À NOMEAÇÃO IMEDIATA, DEVENDO SER RESPEITADO 

O PRAZO DE VALIDADE DO EDITAL. NOMEAÇÃO IMEDIATA 

IMPORTA EM SATISFAÇÃO QUE TENDE AO ESGOTAMENTO DO 

OBJETO, EM AFRONTA AO ART. 300, §3º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL1. DECISÃO REFORMADA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO. (TJRS. AI nº 0032758-

41.2020.8.21.9000. Segunda Turma Recursal da Fazenda 
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Pública. Rel. Dr. JOSÉ LUIZ JOHN DOS SANTOS, Data de 

Julgamento: 23/09/2020. DJe 07/10/2020) 

----------------------------------------------------------------------------- 

Em que pese a Lei complementar n. 173/2020, que estabelece 

o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus, tenha 

excepcionado a possibilidade de realização de concurso público 

para a reposição de vacâncias (art. 8º, V), a contratação de 

temporários para a prestação de serviço militar e a contratação 

de alunos de órgãos de formação militares (art. 8º, IV), tal regra 

não quer significar a possibilidade irrestrita de realização de 

provas presenciais, que reúnam um número expressivo de 

pessoas num mesmo ambiente. [...] De fato, não só o Estado 

da Bahia, mas também diversos entes federativos (ID 

325864935), de acordo com os números de contaminados 

confirmados, disponibilidade de leitos de UTI e outros critérios 

igualmente relevantes, vem adotando medidas no sentido, 

justamente, de evitar aglomerações, de sorte que considerando 

o número de inscritos, é inegável que a realização da prova 

implicará a reunião em número acima do desejado nestas 

cidades. Ainda que tenham sido adotadas medidas de 

descontaminação e desinfecção nos locais de aplicação, 

revela-se temerário à saúde pública da coletividade, que 

estas pessoas se reúnam num mesmo ambiente e depois 

circulem para seus destinos, haja vista que não há, até o 

momento, uma medida sanitária mais eficiente que o 

isolamento, a quarentena e a limitação de aglomerações. Do 

exposto, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, para 

determinar a suspensão da realização da prova referente à 

primeira fase do Concurso de Admissão (CA) em 2020, destinado 

à matrícula no Curso de Formação de Oficiais do Quadro 
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Complementar (CFO/QC), e no Curso de Formação de Capelães 

Militares (CF/CM), prevista para o dia 13 de setembro de 2020, 

em todo o território nacional, até o julgamento final da 

presente ação. (14ª Vara Cível da SJBA. ACP 1039653-

20.2020.4.01.3300. Juíza Federal Cynthia de Araújo Limpa 

Lopes. Data de Julgamento: 10/09/2020) [grifamos] 

----------------------------------------------------------------------------- 

Desse modo, diante das evidências de que a manutenção do 

concurso público na data estipulada (06.09.2020) não é 

recomendável e não se orienta em vista das circunstâncias 

sanitárias vigentes, não consiste em atividade essencial, majora 

o risco de difusão e contaminação de Covid-19 entre habitantes 

do Município e pessoas oriundas de outras localidades, e ainda 

que consiste em eventual vulneração a direitos de determinados 

candidatos em decorrência da necessidade de isolamento, tenho 

que é adequada, necessária e proporcional a medida liminar 

postulada pelo Ministério Público, eis que se mostra 

imprescindível à tutela do direito difuso à saúde e, de modo 

reflexo, à tutela do patrimônio público. [...] 4. Assim, DEFIRO, 

com suporte no artigo 300 do Código de Processo Civil e artigo 

196 da Constituição da República, a tutela de urgência rogada, 

para o fim de determinara suspensão do concurso público - 

Edital 01/2020 da Câmara de Vereadores de Primeiro de Maio, 

agendado para 06 de setembro de 2020, bem como para 

determinar à Câmara Municipal de Primeiro de Maio, por 

intermédio de seus representantes atuais e futuros, que se 

abstenha de realizar provas em período em que ainda se 

mantenha alta taxa de transmissibilidade de Covid-19, conforme 

dados estatísticos oficiais. (Vara da Fazenda da Comarca de 

Primeiro de Maio/PR. Decisão Interlocutória. ACP 0000912-
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52.2020.8.16.0138. Juiz de Direito Julio Farah Neto. Data de 

Julgamento 01/09/2020) 

 

Observa-se, então, a possibilidade da existência de entraves jurídicos para 

a realização do concurso. Inobstante disso, consideramos que as Medidas de 

Prevenção e Controle da Disseminação do COVID-19, conforme OFÍCIO N°. 010-

19/05/2020-SE.AD, expedido pela Secretaria de Administração do município de 

Paulo Afonso, em 19 de maio de 2020, foram determinadas com conhecimento dos 

protocolos, fluxos e normas publicados pelo Ministério da Saúde e ANVISA para o 

enfrentamento ao COVID-19 e suas aplicações devem ser realizadas como medidas 

de prevenção e controle, caso se decida pelo prosseguimento do certame. 

 

No entanto, é válido destacar que a prática de colher a digital não é 

recomendada em tempo de pandemia: os vírus respiratórios se espalham pelo 

contato, por isso a importância de se evitar tal prática. Há também a importância 

de implementar medidas de triagem, como aferição de temperatura corporal, a 

fim de evitar que pessoas com aumento da temperatura e outros sintomas gripais 

adentrem no local. 

 

É recomendável ainda que as salas estejam arejadas e que, caso o ambiente 

seja climatizado, o fluxo de ar seja baixo e não esteja direcionado às pessoas, 

evitando o “transporte” de aerossóis (mesmo em ambientes climatizados as janelas 

deverão permanecer abertas).  

 

Outro ponto a se destacar é a necessidade de organização para evitar 

aglomeração na entrada e na saída da aplicação das provas. 
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Deve-se considerar ainda a importância de intensificar as ações de 

fiscalização para o cumprimento das restrições estabelecidas durante a pandemia. 

 

Necessário se faz dizer que não existem medidas com cem por cento de 

eficácia no que diz respeito à prevenção do contágio, já que pouco se sabe a 

respeito do vírus, inclusive sobre a sua estabilidade em diversos ambientes e 

superfícies. 
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